
REQUERIMENTO Nº.           DE 2026
(Do Sr. Célio Studart)

Requer  aprovação  de  Moção de  Aplauso  à
estudante  pesquisadora  Yanna  Francisca
Nogueira  Queiroz  e  à  Escola  de  Ensino
Médio  em  Tempo  Integral  Deputado
Joaquim  de  Figueiredo  Correia,  do
município  de  Iracema/CE,  pelo  estudo  de
mapeamento  de  feminicídios  no  Estado  do
Ceará.

Senhor Presidente,

Requeiro  à  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do  Regimento

Interno,  que  seja  registrada  nos  anais  desta  casa,  a  Moção de  Aplauso  à  estudante  Yanna

Francisca Nogueira Queiroz e à Escola Deputado Joaquim de Figueiredo Correia, do município

de Iracema/CE, na figura da professora Sebastiana Vicente Bezerra, pelo estudo de mapeamento

de feminicídios no Estado do Ceará.

JUSTIFICATIVA

A estudante do ensino médio Yanna Francisca Nogueira Queiroz, estudante do terceiro

ano  do  ensino  médio  da  Escola  de  Ensino  Médio  de  Tempo  Integral  (EEMTI)  Deputado

Joaquim de Figueiredo Correia, pela coorientação da professora Sebastiana Vicente Bezerra,

realizou a pesquisa “Rastreando a demografia do feminicídio no Ceará (2022-2025) através do

aprendizado de máquina e análise cartográfica”. 

Para este trabalho, que partiu da inquietação da estudante Yanna, foi desenvolvida uma

ferramenta computacional que analisou mais de 5 mil dados sobre os feminicídios ocorridos no

estado, inclusive com dados de casos fora dos registros oficiais. 

A análise envolveu o cálculo do índice de feminicídio (IF) e correlações deste com

variáveis socioeconômicas. Após a etapa computacional, foram aplicadas análises estatísticas e

cartográficas.

O  resultado  desta  pesquisa  foi  a  propositura  de  uma  ferramenta  capaz  de  revelar

tendências sociais, territoriais e contextuais das mortes, além de traçar um perfil mais detalhado

das vítimas. 
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 Conclui-se que a ferramenta desenvolvida amplia a detecção de casos subnotificados,

fornece  indicadores  demográficos  precisos  e,  aliada  às  análises  estatísticas  e  cartográficas,

constitui  uma  ferramenta  inovadora  e  aplicável  ao  planejamento  de  políticas  públicas  e

estratégias de prevenção ao feminicídio

O trabalho da jovem pesquisadora Yanna Francisca foi premiado com o 1º lugar na 24.ª

edição  da  Feira  Brasileira  de  Ciências  e  Engenharia  (FEBRACE),  na  categoria  “Ciências

Sociais Aplicadas e ISEF”. 

Além  disso,  o  projeto  teve  reconhecimento  de  uma  das  mais  importantes  feiras

internacionais  de ciência:  a  edição de 2026 da  International  Science and Engineering Fair

(Regeneron ISEF), realizada de 9 a 15 de maio, em Phoenix-AZ (USA). 

Na circunstância,  a estudante falou no palco para uma plateia formada por mais de

1.700 jovens cientistas de mais de 60 países e conquistou o 4º lugar, na categoria “Ciências

Sociais e do Comportamento”. 

Ao  aprovar  esta  Moção,  esta  Casa  Legislativa  reafirma  seu  compromisso  com  a

inovação, a segurança pública e o reconhecimento de jovens talentos do Brasil, bem como o

reconhecimento de professores pesquisadores, que dedicam suas vidas a transformar a realidade

social do nosso país.

Portanto,  solicito  aos  nobres  pares  a  aprovação  desta  homenagem,  como forma  de

incentivo para que a estudante Yanna Francisca Nogueira Queiroz continue sua nobre missão de

proteger  vidas  através  da ciência,  bem como à escola  pública  Escola  de Ensino Médio em

Tempo Integral Deputado Joaquim de Figueiredo Correia, do município de Iracema, que fica a

254 km de Fortaleza, na figura da professora, coorientadora do projeto vencedor, Sebastiana

Vicente Bezerra, como reconhecimento pelo excelente trabalho de pesquisa.

Atenciosamente,
Sala das Sessões, em 19 de maio de 2026.

CÉLIO STUDART
DEPUTADO FEDERAL PSD/CE
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